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"Art. 5o-B. Os órgãos e entidades que aderirem ao Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas deverão
assegurar a disponibilização, em sistema específico, de infor-
mações sobre as políticas, programas e ações a serem executados,
suas dotações orçamentárias e os resultados da execução no âm-
bito de suas áreas de atuação." (NR)

"Art. 7o-A. Para a execução do Plano Integrado de Enfren-
tamento ao Crack e outras Drogas poderão ser firmados con-
vênios, contratos de repasse, termos de cooperação, ajustes ou
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, com consórcios públicos ou com entidades priva-
das." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados os §§ 1o a 5o do art. 3o do Decreto
no 7.179, de 20 de maio de 2010.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Fernando Hadad
Miriam Belchior
Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello
Gleisi Hoffmann

DECRETO No- 7.638, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera o Decreto no 7.496, de 8 de junho de
2011, que institui o Plano Estratégico de
Fronteiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.496, de 8 de junho de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................

I - a atuação integrada dos órgãos de segurança pública, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e das Forças Armadas; e

..............................................................................................." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

I - a integração das ações de segurança pública, de controle
aduaneiro e das Forças Armadas da União com a ação dos Es-
tados e Municípios situados na faixa de fronteira;

II - a execução de ações conjuntas entre os órgãos de se-
gurança pública, federais e estaduais, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil e as Forças Armadas;

III - a troca de informações entre os órgãos de segurança
pública, federais e estaduais, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e as Forças Armadas;

..............................................................................................." (NR)

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0083 Previdência Social Básica 810.416.653

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 0083 0132 Pagamento de Aposentadorias - Área Ur-
bana

100.000.000

09 271 0083 0132 0001 Pagamento de Aposentadorias - Área Urbana -
Nacional

100.000.000

S 3 1 90 0 154 100.000.000

09 271 0083 0134 Pagamento de Pensões - Área Urbana 710.416.653

09 271 0083 0134 0001 Pagamento de Pensões - Área Urbana - Na-
cional

710.416.653

S 3 1 90 0 154 710.416.653

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 810.416.653

TOTAL - GERAL 810.416.653

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego

UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0099 Integração das Políticas Públicas de Emprego, Trabalho e Renda 3.260.568.096

OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 0099 0581 Pagamento do Benefício Abono Salarial 46.996.867

11 331 0099 0581 0001 Pagamento do Benefício Abono Salarial - Na-
cional

46.996.867

S 3 1 90 0 380 46.996.867

11 331 0099 0583 Pagamento do Seguro-Desemprego 3.208.875.878

11 331 0099 0583 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego - Nacio-
nal

3.208.875.878

S 3 1 90 0 140 8 4 . 7 3 0 . 11 6

S 3 1 90 0 380 3.124.145.762

11 331 0099 0653 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Tra-
balhador Doméstico

4.695.351

11 331 0099 0653 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Traba-
lhador Doméstico - Nacional

4.695.351

S 3 1 90 0 380 4.695.351

"Art. 9o A coordenação do Plano Estratégico de Fronteiras
será exercida pelos Ministros de Estado da Justiça, da Defesa e
da Fazenda." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega

DECRETO No- 7.639, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera o art. 5º do Decreto nº 5.151, de 22
de julho de 2004, que dispõe sobre os pro-
cedimentos a serem observados pelos órgãos
e pelas entidades da administração pública
federal direta e indireta, para fins de cele-
bração de atos complementares de coope-
ração técnica recebida de organismos inter-
nacionais e da aprovação e gestão de pro-
jetos vinculados aos referidos instrumentos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o O órgão ou a entidade executora nacional informará à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fa-
zenda, os valores pagos a consultores no ano-calendário ime-
diatamente anterior.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá, em
ato normativo próprio, a forma, o prazo e as condições para o
cumprimento da obrigação acessória a que se refere o § 4º." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Previdência Social, do Trabalho
e Emprego e do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e de Transferências a Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, cré-
dito suplementar no valor global de R$
4.411.531.561,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
as autorizações contidas no art. 4o, incisos VIII, X, alínea "b", XVIII,
alíneas "a" e "b", e XX, alínea "a", e no art. 5o, inciso I, da Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor
dos Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor
global de R$ 4.411.531.561,00 (quatro bilhões, quatrocentos e onze
milhões, quinhentos e trinta e um mil, quinhentos e sessenta e um
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2010, no valor de R$ 3.428.494.515,00 (três
bilhões, quatrocentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e noventa e
quatro mil, quinhentos e quinze reais), sendo:

a) R$ 13.759.551,00 (treze milhões, setecentos e cinquenta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais) de Transferência do
Imposto Territorial Rural;

b) R$ 3.224.321.369,00 (três bilhões, duzentos e vinte e
quatro milhões, trezentos e vinte e um mil, trezentos e sessenta e
nove reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

c) R$ 190.413.595,00 (cento e noventa milhões, quatrocentos
e treze mil, quinhentos e noventa e cinco reais) de Outras Receitas
Originárias;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 898.306.930,00
(oitocentos e noventa e oito milhões, trezentos e seis mil, novecentos
e trinta reais), sendo:

a) R$ 59.442.527,00 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos
e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais) de Trans-
ferência do Imposto Territorial Rural;

b) R$ 884.702,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil, se-
tecentos e dois reais) de Contribuições sobre Concursos de Prog-
nósticos;

c) R$ 27.563.048,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e
sessenta e três mil e quarenta e oito reais) de Compensações Fi-
nanceiras pela Exploração de Recursos Minerais; e

d) R$ 810.416.653,00 (oitocentos e dez milhões, quatrocentos
e dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e três reais) de Contribuições
Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 84.730.116,00 (oitenta e quatro milhões, setecentos e trinta mil,
cento e dezesseis reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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0104 Recursos Pesqueiros Sustentáveis 48.483.389
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pes-
cador Artesanal

48.483.389

11 331 0104 0585 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pesca-
dor Artesanal - Nacional

48.483.389

S 3 1 90 0 380 48.483.389
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.309.051.485
TOTAL - GERAL 3.309.051.485

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1384 Proteção Social Básica 190.413.595
OPERAÇÕES ESPECIAIS

08 242 1384 0565 Renda Mensal Vitalícia por Invalidez 2.650.678
08 242 1384 0565 0001 Renda Mensal Vitalícia por Invalidez - Na-

cional
2.650.678

S 3 1 90 0 386 2.650.678
08 242 1384 0575 Benefício de Prestação Continuada da As-

sistência Social à Pessoa com Deficiência
187.762.917

08 242 1384 0575 0001 Benefício de Prestação Continuada da Assis-
tência Social à Pessoa com Deficiência - Na-
cional

187.762.917

S 3 1 90 0 386 187.762.917
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 190.413.595
TOTAL - GERAL 190.413.595

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e
Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

27.563.048

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0547 Transferências de Cotas-Partes da Compen-

sação Financeira pela Exploração de Recur-
sos Minerais (Lei nº 8.001, de 1990 -
Art.2º)

27.563.048

28 845 0903 0547 0001 Transferências de Cotas-Partes da Compensa-
ção Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.2º) -
Nacional

27.563.048

F 3 1 40 0 141 20.359.070
F 3 1 30 0 141 7.203.978

TOTAL - FISCAL 27.563.048
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.563.048

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Super-
visão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

73.202.078

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 006M Transferência para Municípios - Imposto

Territorial Rural
58.950.927

28 845 0903 006M 0001 Transferência para Municípios - Imposto Ter-
ritorial Rural - Nacional

58.950.927

F 3 1 40 0 102 47.977.377
F 3 1 40 0 302 10.973.550

28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

14.251.151

28 847 0903 0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB - Nacio-
nal

14.251.151

F 3 1 40 0 102 2.841.063

F 3 1 30 0 102 8.624.087

F 3 1 30 0 302 1.417.348

F 3 1 40 0 302 1.368.653

TOTAL - FISCAL 73.202.078

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 73.202.078

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios

UNIDADE: 73109 - Recursos Sob Supervisão do Ministério do Esporte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

884.702

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 Transferências a Estados e Distrito Federal 884.702

28 845 0903 0169 0001 Transferências a Estados e Distrito Federal -
Nacional

884.702

F 3 1 30 0 11 8 884.702

TOTAL - FISCAL 884.702

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 884.702

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego

UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0099 Integração das Políticas Públicas de Emprego, Trabalho e Renda 83.253.380

OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 0099 0217 Bolsa de Qualificação Profissional para Tra-
balhador com Contrato de Trabalho Sus-
penso

83.253.380

11 331 0099 0217 0001 Bolsa de Qualificação Profissional para Tra-
balhador com Contrato de Trabalho Suspenso -
Nacional

83.253.380

S 3 1 90 0 140 83.253.380

0107 Erradicação do Trabalho Escravo 1.476.736

OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 0107 0686 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Tra-
balhador Resgatado de Condição Análoga à
de Escravo

1.476.736

11 331 0107 0686 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Traba-
lhador Resgatado de Condição Análoga à de
Escravo - Nacional

1.476.736

S 3 1 90 0 140 1.476.736

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 8 4 . 7 3 0 . 11 6

TOTAL - GERAL 8 4 . 7 3 0 . 11 6

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Transbrasiliana
Concessionária de Rodovia S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Município de
Ourinhos, no Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50515.014011/2011-14,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Con-
cessionária de Rodovia S.A., os imóveis abrangidos e delimitados
pelas coordenadas topográficas descritas a seguir, localizados no Mu-
nicípio de Ourinhos, no Estado de São Paulo, excluídos os bens de
domínio público, adjacentes à Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
necessários à execução das obras de implantação de dispositivo do
início da variante de Ourinhos, no km 337+000m:

I - Área 01: situada às margens da Rodovia Transbrasiliana,
BR-153/SP, no km 337+000m, Município de Ourinhos e Comarca de
Ourinhos, começa no ponto "1", de coordenadas, N= 7.465.809,386
E= 613.829,730, sendo constituída pelos segmentos relacionados:
Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 189°35"56,04", distância

de 66,190m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute
192°27"37,12", distância de 42,208m; Segmento 3 - 4 - em linha reta
com azimute 193°23'41,27", distância de 35,348m; Segmento 4 - 5 -

em linha reta com azimute 196°16'55,44", distância de 39,860m;
Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 198°26'01,18", distância
de 53,523m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com azimute
202°11'30,91", distância de 57,708m; Segmento 7 - 8 - em linha reta
com azimute 202°36'36,59", distância de 23,586m; Segmento 8 - 9 -

em linha reta com azimute 324°54'23,83", distância de 48,540m;
Segmento 9 - 10 - em linha reta com azimute 345°50'01,15", distância
de 25,080m; Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute
00°50'47,33", distância de 24,389m; Segmento 11 - 12 - em linha reta
com azimute 14°36'22,17", distância de 24,194m; Segmento 12 -13 -

em linha reta com azimute 33°56'47,03", distância de 23,843m;
Segmento 13 -14 - em linha reta com azimute 47°55'30,72", distância
de 22,645m; Segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute
56°03'34,30", distância de 30,317m; Segmento 15 - 16 - em linha reta
com azimute 47° 45' 53,19", distância de 27,754m; Segmento 16 - 17
- em linha reta com azimute 33°24'50,82", distância de 20,815m;
Segmento 17 - 18 - em linha reta com azimute 20°52'17,83", distância
de 23,591m; Segmento 18 - 19 - em linha reta com azimute
13°14'41,78", distância de 41,608m; Segmento 19 - 1 - em linha reta
com azimute 12°42'27,92", distância de 43,896m, perfazendo a área
de 9.225,39 m²; e

II - Área 02: situada às margens da Rodovia Transbrasiliana,
BR-153/SP, no km 337+000m, Município de Ourinhos e Comarca de
Ourinhos, começa no ponto "1", de coordenadas, N= 7.465.608,737,
E= 613.841,084, sendo constituída pelos segmentos relacionados:
Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 180°26'13,91", distância
de 230,542m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute
330°12'44,23", distância de 54,969m; Segmento 3 - 4 - em linha reta
com azimute 308°08'38,92", distância de 27,965m; Segmento 4 - 5 -
em linha reta com azimute 315°59'09,65", distância de 24,570m; Seg-
mento 5 - 6 - em linha reta com azimute 026°46'23,26", distância de
48,570m; Segmento 6 - 1 - em linha reta com azimute 23°52'13,19",
distância de 114,300m, perfazendo a área de 7.174,99 m².

Parágrafo único. Os imóveis referidos neste artigo possuem
área total de 16.400,38 m².

Art. 2º Fica a Transbrasiliana Concessionária de Rodovia
S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação
das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
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